
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL - MS
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RUA DEZOITO, 758 - CENTRO

Indicação: 1232 / 2019 

INDICA-SE à Mesa, na forma regimental, e depois de ouvido o Douto Plenário de Deliberações, o
envio de expediente ao Prefeito Municipal, João Carlos Krug, com cópia ao Secretário de Obras,
Transportes e Serviços Públicos, Ivanor Zorzo, solicitando a instalação de placas de aviso de
proibição de uso de bicicleta na Praça de Eventos.

JUSTIFICATIVA 

Considerando que a praça de Eventos é um local muito frequentado por famílias durante toda a
semana e principalmente aos sábados e domingos. O trânsito de bicicletas, muitas vezes, ocasiona
acidentes, pois muitos não prestam atenção e acabam fazendo manobras perigosas colocando em
risco muitas famílias com crianças pequenas e até mesmo bebês. A praça é utilizada, muitas vezes,
por pessoas para fazerem piqueniques e curtirem o final de semana ao ar livre.  
 

   
Sala das Sessões, 02 de Dezembro de 2019

Elton Silva
1º Secretário(a) - PSDB
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